
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI 
CNPJ nº 45.547.395/0001-85 

Rua Ceará, 1.783 – Centro – CEP 17.680-013 
Fone: (014) 3489-8500 

Site: www.iacri.sp.gov.br 
E-mail: admin@iacri.sp.gov.br - gabinete@iacri.sp.gov.br 

IACRI – SP 

 
PORTARIA Nº 053/2026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

DEMITIR, a pedido e a partir desta data, a Sra. VANIA APARECIDA VALERIO da função 
de Monitor de Transporte Escolar, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 
(Portaria de Contratação nº 084/2024). 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 18 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 054/2026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

DEMITIR, a pedido e a partir desta data, a Sra. REBECA SANTOS MARIANO da função de 
Monitor de Transporte Escolar, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 
(Portaria de Contratação nº 287/2024). 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 18 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 055/2026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

DEMITIR, a pedido e a partir desta data, a Sra. ANA CAROLINA PACANARO da função de 
Monitor de Transporte Escolar, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 
(Portaria de Contratação nº 101/2024). 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 18 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 056/2026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Daniel de Alencar 
Encarregado de Tecnologia 

da Informação - TI 
08/03/2024 a 
07/03/2025 

18/02/2026 a 
27/02/2026 

Bruna de Souza Moreira 
Castro 

Psicólogo 
02/12/2024 a 
01/12/2025 

18/02/2026 a 
27/02/2026 

Dione Carlos Ponce Minerva Guarda Municipal 
01/06/2024 a 
31/05/2025 

18/02/2026 a 
07/03/2026 

Lucimeire Rodrigues de 
Souza 

Faxineira 
25/04/2024 a 
24/04/2025 

19/02/2026 a 
05/03/2026 

Katlin Cristina Marin dos 
Santos 

Fisioterapeuta 
01/02/2024 a 
31/01/2025 

19/02/2026 a 
10/03/2026 

 
 

PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 18 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 057/2026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER ao funcionário público municipal JOSÉ CARLOS ROSA CLETO, ocupante do 
cargo de Servidor Braçal, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Iacri, licença-prêmio referente ao período trabalhado de 31/05/2019 a 30/05/2026, 
concedidos 45 dias em dinheiro, de acordo com os artigos 95 a 102 da Lei Municipal nº 
1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 18 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 058/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir desta data, a Sra. REBECA SANTOS MARIANO, RG nº 63.570.506-
0 SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com 
vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho semanal, 
conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 059/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir desta data, a Sra. LAYRA ALESSANDRA MINANTE GUASTALI, 
RG nº 55.556.906-8 SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, com vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho 
semanal, conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 060/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir desta data, a Sra. ANA CAROLINA PACANARO, RG nº 45.938.191-
X SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com 
vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho semanal, 
conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 061/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir desta data, a Sra. VANIA APARECIDA VALERIO, RG nº 
34.624.190-X SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de MONITOR 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com 
vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho semanal, 
conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI 
CNPJ nº 45.547.395/0001-85 

Rua Ceará, 1.783 – Centro – CEP 17.680-013 
Fone: (014) 3489-8500 

Site: www.iacri.sp.gov.br 
E-mail: admin@iacri.sp.gov.br - gabinete@iacri.sp.gov.br 

IACRI – SP 

 
PORTARIA Nº 062/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal CLARICE APARECIDA 
LAZARETTI FREIRE, ocupante do cargo de Monitor, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, 
referentes ao período aquisitivo de 01/02/2025 a 31/01/2026, concedido 1/3 das férias em 
abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 063/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER ao funcionário público municipal JOSÉ ROBERTO OZAN, ocupante do cargo 
de Motorista, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, licença-
prêmio referente ao período trabalhado de 31/05/2009 a 30/05/2014, concedidos 45 dias em 
dinheiro, de acordo com os artigos 95 a 102 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 064/2026, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal MEIRE CRISTINA 
UCHELLI BERNARDELLI, ocupante do cargo de Diretor da Creche Municipal, regido pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei 
Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 28/02/2025 a 27/02/2026, com 
período de gôzo de 23/02/2026 a 04/03/2026, concedido 1/3 das férias em abono 
pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 


